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EDITAL  nº 001/2009

A Secretaria  de Estado de Defesa Social  –  SEDS,  por  intermédio  da  Subsecretaria  de 

Atendimento às Medidas Socioeducativas - SUASE,  no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 117, de 25 de janeiro de 2007,  considerando o 

disposto na Lei nº 8.666/93 e regulamentação contida no Decreto Estadual  nº 43.635/2003, 

Portaria  SUASE  nº  01/2008,  de  03  de  dezembro  de  2008,  torna  público  que  estará 

recebendo as propostas de pessoas jurídicas interessadas em participar do procedimento 

seletivo  de  convenente   para  o  atendimento   a  75 (setenta  e  cinco)  adolescentes  em 

cumprimento  de  medida  socioeducativa,  em  regime  de  semiliberdade,  divididos  em  05 

(cinco ) unidades de semiliberdade com 15 (quinze) adolescentes cada, sendo 04 (quatro) 

casas de semiliberdade no município de Belo Horizonte e, 01 (uma) casa de semiliberdade 

na Região Metropolitana de Belo Horizonte , criando condições para que eles possam se 

reinserir  na sociedade,  contribuindo para o processo de responsabilização,  baseado nos 

direitos do adolescente de cidadania plena, conforme normas estabelecidas neste edital.

1.DO OBJETO

1.1  Selecionar a melhor proposta técnica ofertada por instituição que presta atendimento 

especializado na área socioeducativa, para firmar Convênio com o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Defesa Social de Minas Gerais, com o objetivo de 

dar  cumprimento  à  medida  de  semiliberdade  imposta  pelos  Juizados  da  Infância  e 

Juventude,  conforme  especificações  contidas  nos  anexos,  partes  integrantes  deste 

instrumento.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 A inscrição da interessada em participar no certame dar-se-á por meio da apresentação 

da  documentação  de  habilitação  e  da  proposta  técnica,  composta  por  projeto,  planilha 

descritiva de gastos (modelo anexo) e plano de trabalho (modelo anexo), no período de 09 

de março de 2009 a 16 de março de 2009, das 09:00 até às 18:00 horas, na Diretoria das 

Medidas de Meio Aberto e Semiliberdade - DSA, na Rua Rio de Janeiro, nº 471, 18º andar, 

Praça Sete, Belo Horizonte / MG.
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2.2 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório.

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todas as instituições que atuam no ramo pertinente ao 

objeto descrito e especificado neste instrumento convocatório, bem como preencham todas 

as condições estabelecidas no Decreto Estadual 43.635/03.

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1 A instituição interessada em participar do certame para celebração de convênio deverá 

apresentar, além da proposta técnica acima especificada, os seguintes documentos:

4.1.1 Certificado  de  Registro  no  Cadastro  Geral  de  Convenentes  –  CAGEC  em  vigor, 

emitido pela Auditoria Geral do Estado de Minas Gerais;

4.1.2 cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

convenente, atual ou revalidado;

4.1.3 cópia da Carteira de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF, do dirigente máximo ou representante legal da interessada; 

4.1.4 cópia do Estatuto ou do Contrato Social com registro no Cartório Cível de Pessoas 

Jurídicas ou na Junta Comercial;

4.1.5 Ata de Posse do representante legal da instituição;

4.1.6 Certidão de Regularidade do Sistema Informatizado de Administração Financeira – 

SIAFI, emitida pela Diretoria de Contabilidade e Finanças – DCF.

4.2 A documentação completa deverá ser protocolizada nos termos do item 6 deste edital.

4.3 Todos  os  documentos  deverão  estar  dentro  dos  respectivos  prazos  de  validade 

estipulados pelo órgão emissor.

4.4 Os  documentos  que  não  tiverem o  prazo  de  validade  fixado  pelo  respectivo  órgão 

emissor,  serão  considerados  válidos  por  90  (noventa)  dias,  a  contar  da  data  de  sua 

emissão.

4.5 Quando a instituição tiver filiais, todos os documentos apresentados deverão se referir a 

um só local de competência.
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5. DA PROPOSTA TÉCNICA

5.1 A proposta técnica (projeto, planilha descritiva de gastos e plano de trabalho) deverá ser 

datilografada ou impressa,  em uma via,  com suas páginas  numeradas e rubricadas e a 

última assinada pelo representante legal da instituição, sem emendas, acréscimos, borrões, 

rasuras,  ressalvas,  entrelinhas  ou  omissões,  salvo  se,  inequivocamente,  tais  falhas  não 

acarretarem lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração Pública ou 

não  impedirem  a  exata  compreensão  de  seu  conteúdo  e  alcance,  atendidas  todas  as 

exigências contidas neste ato convocatório.

5.2 A proposta técnica irregular ou incompleta será rejeitada, liminarmente, pela comissão 

técnica  de julgamento em decisão circunstanciada.

5.3 É vedada a retificação da proposta técnica, após a sua apresentação junto à Comissão 

designada para este certame.

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 A interessada deverá apresentar 02 (dois) envelopes  lacrados, sendo:

− o de n° 01 contendo a documentação elencada no Item 4 deste Edital;

− o de  n°  02  contendo  a  proposta  técnica,  composta  de  projeto,  plano  de  trabalho  e 

planilha descritiva de gastos.

6.1.1 Os envelopes deverão indicar, em sua parte externa e frontal, os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS

SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE:.................................................................................................................

6.2 -  A Secretaria de Estado de Defesa Social  não se responsabilizará pelos envelopes 

entregues em local, dias e horários distintos daqueles indicados e definidos neste edital.

6.3 O  envelope  de  n°  02  somente  será  aberto  e  analisado  se  a  documentação 
constante do envelope n° 01 estiver de acordo com o especificado no Item 4.
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7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

7.1 O Estado de Minas  Gerais  dispõe  de recursos na ordem de R$ 3.750.000,00 (três 

milhões e setecentos e cinquenta mil  reais)  para executar  as atividades descritas neste 

edital, que  correrão a conta do crédito orcamentário nº 1451 06 421 004 4360 0001 3399 99 

10 1 8.    

8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 Os documentos protocolizados serão juntados aos autos do procedimento, paginados e 

os autos encaminhados à Comissão Técnica constituída pela Portaria SUASE 01/2008 para 

análise e julgamento objetivo. 

8.1.2 Compõem  a  comissão  prevista  no  item  8.1  três  agentes  públicos,  a  seguir 

relacionados:

• Ludmilla Feres Faria, MASP 905190-5, Superintendente de Gestão das Medidas de Meio 

Aberto e Articulação da Rede Socioeducativa;

• Bernardo Micherif Carneiro, MASP 164968-8, Diretor de Apoio e Incentivo às Medidas de 

Meio Aberto e Semiliberdade;

• Gleysiane Freire Diniz, MASP 1.080.083-7, Diretora de Gestão de Parcerias.

8.2 A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para decidir quanto a melhor proposta 

técnica apresentada pelas instituições  inscritas neste certame.

8.3 O  julgamento  da  proposta  técnica  consistirá  na  conferência  da  documentação  e 

atribuição  de  pontos,  conforme  critérios  objetivos  estabelecidos  no  Anexo  II  deste  ato 

convocatório. 

8.4 Será habilitada a instituição que obtiver a maior pontuação.

8.5  Em caso de empate entre duas ou mais instituições, será habilitada aquela  instituição 
com maior número de atestados de capacidade técnica relativos à experiência na gestão 
pública.

8.6 Não serão avaliadas as Propostas que:

8.6.1 não cumprirem as exigências e especificações definidas neste Edital;

8.6.2 apresentarem objetivos diversos da proposta; 

8.6.3 realizarem a  postagem fora do prazo previsto neste edital.
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8.7 A comissão, ao decidir  pelo julgamento da melhor proposta técnica,  fará publicar  no 

Diário  do Executivo  na Imprensa Oficial  do  Estado de Minas  Gerais,  por  intermédio  da 

SUASE, o extrato da decisão. 

8.8 O extrato de publicação da decisão conterá o nome da instituição vencedora, objeto, 

CNJP, pontuação conquistada no certame, data e nome dos membros da comissão.

9. DOS RECURSOS

9.1 Da decisão que indeferiu a proposta técnica caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da data de publicação do resultado no Diário Oficial de Minas Gerais.

9.1.1 O recurso interposto, próprio e tempestivo, deverá ser analisado pela comissão técnica 

julgadora  que,  no  prazo  de  até  2  (dois)  dias  úteis,  contados  da  data  do  recebimento 

certificado nos autos, proferirá o julgamento, informando o recorrente mediante ofício, com 

aviso de recebimento. 

9.1.2 Não havendo modificação do julgamento preliminar, após os recursos apresentados, a 

comissão imediatamente remeterá os autos, mediante decisão circunstanciada, ao Exmo. 

Subsecretário  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativas  para  análise   e  posterior 

ratificação do resultado.

9.2 Os esclarecimentos sobre a desclassificação das instituições deverão ser formalizados 

por  escrito  à  SUASE  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  contados  a  partir  da 

divulgação do resultado no jornal “Minas Gerais”.

9.2.1 A resposta será dada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a interposição do 

pedido de esclarecimentos à Comissão Técnica Julgadora.

9.2.2 Da decisão final não caberá interposição de novo pedido de esclarecimento ou recurso 

na esfera administrativa.

9.3 Não serão analisados recursos intempestivos, destituídos de fundamentação, ou com 

erro de encaminhamento. 

10. DO CONVÊNIO  E INSTRUMENTOS ANEXOS

10.1  A Instituição escolhida firmará convênio com o Estado de Minas Gerais, através da 

Secretaria de Estado de Defesa Social, devendo submeter-se ao que preceitua a Lei, ao 
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instrumento firmado e também às diretrizes da execução da medida de Semiliberdade, em 

anexo.

10.2 O convênio a ser celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEDS, 

e a instituição a ser selecionada, terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo mediante Termo Aditivo.

10.3 Serão anexos do instrumento convenial, dele fazendo parte, o Plano de Trabalho e a 

Planilha Descritiva de Gastos.

10.3.1 Os valores  apresentados na proposta serão objeto  de análise  e julgamento  pela 

Comissão Técnica Julgadora, podendo ser revistos, remanejados, minorados ou majorados 

pela Superintendência de Gestão das Medidas em Meio Aberto e Articulação da Rede – 

SGAS,   de acordo com o interesse público.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra.

11.2  A  SUASE  poderá  reduzir  o  número  de  vagas  descrito  neste  edital,  conforme  a 

necessidade e conveniência da Administração Pública.  

11.3  A SUASE poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício, sendo-lhe 

lícito promover a invalidação parcial ou total do edital.

11.4 É  facultado  à  Comissão  Julgadora  ou  à  Autoridade  Superior,  em  qualquer  fase, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento 

e  a  aferição  do  ofertado,  bem  como  solicitar  a  Órgãos  competentes  a  elaboração  de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

11.5 É facultado ao proponente retirar sua proposta a qualquer tempo até a assinatura do 

Convênio.

11.6 A manutenção da proposta técnica obriga o prestador a cumprir todas as disposições 

contidas neste edital e anexos.

11.7 As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto estão previstas no Anexo I, 

parte integrante deste instrumento convocatório.

11.8  O  presente  procedimento  poderá  ser  revogado  por  razões  de  interesse  público 

decorrente de fato superveniente devidamente  comprovado,  ou anulado,  no todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

devidamente fundamentado.
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11.9 A  Comissão  Julgadora,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura do certame.

11.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,  excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.

11.11 Informações complementares que visam a obter  maiores esclarecimentos sobre o 

certame, serão prestadas no horário de 09:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, pelo 

fac simile (31) 2129-9707 ou pelos telefones (31)  2129-9692 e 2129-9537, até 02 (dois) dias 

corridos anteriores ao término da data para apresentação da proposta técnica.

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2009.

RONALDO ARAÚJO PEDRON
Subsecretário de Atendimento às Medidas Socioeducativas
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ANEXO I

Política Estadual de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto

Seguindo  as  diretrizes  do  Plano  Mineiro  de  Desenvolvimento  Integrado  (PMDI) 

2007-2023,  que  “objetiva,  de  um  lado,  consolidar  os  avanços  alcançados  e,  de  outro, 

imprimir maior eficácia às ações previstas na estratégia de desenvolvimento”, o Governo de 

Minas  Gerais  repensou  a  política  de  atendimento  às  medidas  socioeducativas.  Visando 

“romper com o ciclo vicioso da criminalidade juvenil”  (PMDI 2007-2023),  a Secretaria de 

Defesa  Social  passou  a  pensar  as  medidas  de  forma  mais  ampliada  e  articulada, 

fundamentada no que preconiza o ECA, levando em conta a capacidade do adolescente de 

cumprir a medida, as circunstâncias e a gravidade da infração (ECA, art.112§ 1º), além de 

considerar  “as  necessidades  pedagógicas,  preferindo-se  aquelas  que  visem  ao 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.” (ECA, art.110)

    Considerando que, muitas vezes, a reiteração de atos infracionais ocorre devido à 

desarticulação das ações e a falta de atuação do poder público, o Governo de Minas Gerais 

considera que não basta que o Estado pense o atendimento ao adolescente autor de ato 

infracional  somente  a  partir  da  execução  das  medidas  socioeducativas  privativas  de 

liberdade.

É seguindo esta orientação que a até então Superintendência de Atendimento às 

Medidas  Socioeducativas  (SAME)  deu  origem  à  Subsecretaria  de  Atendimento 

Socioeducativo (SUASE), a qual se subdivide em duas Superintendências: uma para Gestão 

das Medidas de Privação de Liberdade, que substitui a antiga SAME, e outra que inaugura 

uma nova orientação na estratégia de ação do Estado no atendimento ao adolescente autor 

de ato infracional: a Superintendência de Gestão das Medidas em Meio Aberto e Articulação 

da Rede Socioeducativa.

       Com a criação da Superintendência  de Gestão das Medidas  em Meio Aberto e 

Articulação da Rede Socioeducativa, o Estado reafirma sua função no âmbito das medidas 

socioeducativas, na articulação entre o Poder Judiciário, Ministério Público, os municípios, 

os órgãos de segurança pública e, principalmente, entre as próprias medidas, produzindo 

um redirecionamento nas prioridades do processo socioeducativo do adolescente autor de 

ato infracional. A nova Superintendência redefine a função da medida privativa de liberdade 

a partir da articulação com as outras medidas. Para que os programas de execução das 

medidas em meio aberto e semiliberdade pensem a sua prática, não basta a pergunta: “Por 
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que tal medida foi aplicada a tal caso?”. Para focá-las em uma política socioeducativa mais 

ampla, é preciso partir da seguinte pergunta: “Por que a medida privativa de liberdade não é 

aplicável a tal caso?”. 

Dentro desta perspectiva, a medida privativa de liberdade é o ponto inaugural para 

pensar  a  função  das  outras  medidas,  que  poderiam  ser  consideradas  como  “medidas 

alternativas” à internação. Por outro lado, se a medida privativa de liberdade é inaugural 

para se fundar o espaço de aplicação das medidas  socioeducativas,  a nova política de 

atendimento ao adolescente autor de ato infracional do Governo de Minas nos indica que o 

princípio  de  orientação  da  aplicação  das  medidas  deve  apontar  para  a  priorização  da 

articulação  das  medidas  em  meio  aberto  como  alternativas  que  garantam  o  caráter 

excepcional à privação de liberdade. Esta estratégia de ação segue a direção prevista nos 

itens  155 e 156 do PNDH II:  “Incentivar  o reordenamento das instituições privativas de 

liberdade para os adolescentes em conflito com a lei, reduzindo o número de internos por 

unidade  de  atendimento  e  conferindo  prioridade  à  implantação  das  demais  medidas 

socioeducativas  previstas  no  ECA,  em  consonância  com  as  resoluções  do 

CONANDA.” (PNDH II, item 156)

Finalmente,  nesta  orientação  política  inaugural  de  uma  estratégia  inovadora  de 

atendimento às medidas socioeducativas, podemos dizer que, na relação entre meio aberto 

e meio fechado, é preciso abrir para, em algum momento, poder se decidir por fechar ou 

não.

Política Estadual de Medida Socioeducativa de Semiliberdade

Os dados do Poder Judiciário tem demonstrado que, diferente do interior do Estado, 

na região metropolitana de Belo Horizonte, o perfil dos atos infracionais tem se modificado 

de  forma  drástica.  O  número  de  processos  referentes  a  atos  considerados  leves  tem 

diminuído  e,  por  outro  lado,  processos  referentes  a  atos  infracionais  mais  graves  tem 

aumentado consideravelmente. Com isso, a medida de prestação de serviço à comunidade 

tem, cada vez mais, recebido menos adolescentes na capital. O meio aberto passa a ter 

cada vez menos alcance e a medida de internação vive uma situação alarmante. Contudo, 

para se garantir a excepcionalidade da internação, ainda resta uma resposta a ser dada: a 

ampliação de vagas e a definição de uma política para a medida de semiliberdade.

O Governo do Estado de Minas Gerais,  de forma pioneira no Brasil,  referencia a 

medida socioeducativa de semiliberdade na política estadual de medidas em meio aberto. 

Nos poucos Estados da nação onde a medida de semiliberdade é executada,  sempre é 
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definida como um acessório da medida de internação, um mecanismo de progressão que 

muitas vezes fere o princípio da brevidade que orienta a doutrina da proteção integral.

Com  isso,  a  decisão  do  Governo  de  Minas  em  direcionar  a  execução  da 

semiliberdade de forma mais autônoma em relação à internação constitui o primeiro passo 

do Estado para consolidar, em um novo enfoque da política, o devido entendimento ao que 

o  ECA  preconiza  para  a  medida  de  semiliberdade.  Apesar  do  Estatuto  referenciar  a 

semiliberdade, “no que couber, às disposições relativas à internação” (ECA, art. 120, §2º), 

ele prioriza explicitamente a utilização de recursos existentes na comunidade. Isso direciona 

que a medida de semiliberdade, diferente da internação, se define no momento de liberdade 

do adolescente.

O tempo em que o adolescente permanece na unidade e o atendimento que decorre 

daí deve ser visto como um espaço para se localizar qual a relação que o adolescente tem 

estabelecido com seus momentos de liberdade. Quando a medida de semiliberdade oferta 

uma cota de liberdade, ela oferta ao adolescente a possibilidade de escolher o uso que ele 

fará de sua liberdade, não sem conseqüências. Se a liberdade do adolescente se opõe às 

suas relações sociais, ele terá duas saídas: ou rompe com estas relações e se enclausura 

em sua liberdade, ou, então, entrega sua vida nas mãos da instituição. Se os momentos de 

restrição  de  liberdade  conseguem  dar  um  novo  sentido  à  liberdade,  isto  propicia  ao 

adolescente um consentimento com a função das relações sociais em sua vida.

Só é possível se pensar em responsabilização pelo ato infracional onde a relação 

com a liberdade é posta em questão, e a semiliberdade é a medida que possibilita com mais 

clareza o manejo de uma liberdade sob medida. Não se trata de controlar a liberdade, pois 

liberdade controlada não é liberdade. Por outro lado, não se trata também de autorizar ao 

adolescente o direito à toda liberdade, pois, quem a tem toda, não sabe o que ela é.

Trata-se,  antes  de  mais  nada,  da  possibilidade  de  se  manejar,  na  relação  do 

adolescente com a liberdade de escolha, o ponto de constituição do sujeito que estava em 

jogo no ato infracional. Ato este entendido aqui como uma resposta dada pelo adolescente a 

alguma questão fundamental de sua vida e que define a sua entrada e sua saída da medida. 

Trata-se  de  acompanhá-lo  na  responsabilidade  pelo  exercício  de  uma  liberdade  que 

implique  a  vida  em comunidade,  uma vida  na  qual  ele  pode  se encontrar.  Encontrar  a 

medida certa entre os laços sociais e a liberdade do sujeito.

A partir deste posicionamento, a estratégia de ampliação da política de semiliberdade 

se define não pela referência ao meio fechado, mas pelos limites de alcance da intervenção 

das  medidas  socioeducativas  em meio  aberto.  Com isso,  cria-se  alternativas  para  que, 

mesmo os adolescentes que demonstram não ter capacidade de cumprir uma medida em 
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meio aberto, possam excepcionalmente ser encaminhados para a internação, avaliando-se 

sempre seus vínculos familiares e comunitários e sua posição subjetiva em relação ao ato 

infracional. 

Além disso, considerando a diferença do panorama de ocorrência e gravidade dos 

atos  infracionais  na  região  metropolitana  e  no  interior  do  Estado  e  visando  garantir  a 

excepcionalidade da medida de internação, a estratégia se define no sentido de ampliar o 

apoio e fomento à implantação das medidas em meio aberto nos municípios do interior e um 

foco na ampliação e estruturação do sistema de semiliberdade na região metropolitana de 

Belo Horizonte.

Diretrizes da Politica de Semiliberdade 

A Superintendência de Gestão das Medidas de Meio Aberto e Articulação da Rede 

Socioeducativa, a partir da  Diretoria de Apoio e Incentivo às Medidas em Meio Aberto e 

Semiliberdade  é  responsável  pela  execução  da  política  estadual  de  medidas 

socioeducativas em semiliberdade, partindo da definição das seguintes diretrizes:

- Definir  diretrizes  para  uma  política  de  execução  da  medida  de  semiliberdade, 

considerando a sua função em relação às outras medidas;

-Implementar e executar, através de parcerias, a política de semiliberdade no Estado de 

Minas Gerais;

- Acompanhar  o  devido  cumprimento  da  medida  pelos  adolescentes  de  acordo  com a 

política de semiliberdade traçada, realizando controle qualitativo do início e da conclusão do 

cumprimento da medida; 

- Qualificar o fluxo do sistema socioeducativo e criar alternativas efetivas para minimizar a 

necessidade  de  aplicação  da  medida  privativa  de  liberdade,  garantindo  o  seu  caráter 

excepcional;

- Qualificar a entrada do adolescente autor de ato infracional no sistema, articulando o fluxo 

entre a apreensão, aplicação e execução da medida de semiliberdade;

-  Acompanhar  a  execução  da  medida  de  semiliberdade  através  da  articulação  com  o 

Ministério Público e Poder Judiciário;

− Articular  a medida de semiliberdade aos órgãos de segurança pública envolvidos no 

processo de atendimento do adolescente em conflito com a lei, introduzindo um novo 

enfoque na prática da medida.
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Parceria

Com a ampliação da política de medida socioeducativa de semiliberdade, o Estado 

tem o objetivo de  modificar os modelos de parceria que estava em prática até então.  A 

parceria do Estado com a sociedade civil  tem como balizas, antes de mais nada, que o 

parceiro auxilie no processo de execução das políticas públicas das quais, de forma alguma, 

o Estado deve se eximir da responsabilidade de definição e gestão.

Sendo assim, para a realização das novas parceria para a política da medida de 

semiliberdade,  a  Secretaria  tem  como  compromisso  assumir  de  forma  mais  direta  a 

execução destas, acreditando que apenas assim  é possível constituir políticas públicas. De 

outra forma, estaríamos correndo o risco de particularizar a gestão do interesse público e 

nos restringindo a implantar vários programas de semiliberdade com metodologias distintas. 

Além disso,  para que o Poder Judiciário  possa ter garantido que o seu poder de 

Estado na aplicação da medida terá continuidade na execução da mesma, é imprescindível 

a gerência direta do Poder executivo sobre a metodologia de execução. Ministério Público, 

Poder  Judiciário  e Poder  Executivo  constituem,  portanto,  uma tríade indissolúvel  para a 

constituição da política pública. 

Contudo, para que o poder público tenha garantida sua articulação com os interesses 

da  sociedade,  é  fundamental  que  se  busque  o  apoio  de  representantes  legítimos  da 

sociedade civil,  um apoio que zele pelo interesse público. O papel da sociedade civil  na 

parceria com o Estado para a execução da política de medida socioeducativa é definido 

claramente no Estatuto da Criança e do Adolescente: “É dever da família, da comunidade, 

da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 

dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária.” (art. 4 - ECA) 

Seguindo este caminho, verifica-se que o ECA prioriza explicitamente a utilização de 

recursos existentes na comunidade na execução da medida de semiliberdade, o que faz do 

momento de liberdade a questão crucial da medida. Com isso, atribuir à sociedade civil o 

papel de promover os vínculos comunitários do adolescente em cumprimento de medida de 

semiliberdade é envolver este setor no eixo central da execução da medida, preservando o 

caráter  priopritário  da  função  da  sociedade  civil  na  articulação  do  Estado  com  a 

comunidade.

Foi  seguindo  estes  parâmetros  que  o  modelo  de  parceria  da  semiliberdade  foi 

traçado. O Estado se responsabiliza,  não sem o apoio e o debate com o parceiro,  pela 
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definição da metodologia de trabalho,  a gestão do funcionamento da unidade e do fluxo 

entre  apreensão,  aplicação  e  execução  da  medida.  Em  contra-partida,  o  parceiro,  em 

consonância  com  a  política  traçada,  zela  pela  promoção  dos  vínculos  comunitários  do 

adolescente, promovendo as atividades externas da medida a partir da articulação com a 

rede externa em todos os âmbitos.

Somando-se a isso,  a parceria tem como função a potencialização da gestão do 

recurso  público,  dando  mais  operacionalidade  à  máquina  administrativa  do  Estado, 

objetivando  viabilizar, com isso, uma execução de mais qualidade e funcionalidade.  

Competências do parceiro:

a)  Promover  integralmente  para  os  adolescentes  atividades  internas  e  externas 

semanais  de qualidade,  abrangendo atividades  culturais,  esportivas,  de lazer,  dentre 

outras, que contribuam efetivamente para o cumprimento da medida judicial imposta;

b)  Promover  o  acesso  dos  adolescentes  à  educação,  utilizando  os  recursos  e 

dispositivos existentes na cidade;

c) Promover o acesso dos adolescentes à profissionalização e oficinas de interesse dos 

mesmos, após apresentado e aprovado pela SUASE;

d) Garantir o acesso dos adolescentes à saúde, utilizando a rede pública de atendimento 

externa;

e) Executar, em parceria com a SUASE, o processo seletivo das equipes das unidades, 

excetuando-se desse processo os  agentes de segurança socioeducativo;

f) Gerenciar, a partir do recurso do convênio, todas as despesas para o funcionamento 

das  unidades de semiliberdade e  para o cumprimento da medida dos  adolescentes, 

excetuando-se  despesas  com   agentes  de  segurança  socioeducativo  e  material 

permanente;

g) Participar de reuniões estabelecidas pela SUASE, para além daquelas previstas no 

Plano de Trabalho, para  discussão da política de execução da medida de semiliberdade 

e de possíveis readequações;

h) Coletar e gerenciar dados, definidos juntamente com a SUASE,  que subsidiem o 

controle de cumprimento de metas da gestão pública da política de semiliberdade; 

i)  Executar  todas as suas competências  em acordo com as  diretrizes  da política  de 

execução da medida de semiliberdade traçadas pela SUASE.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS  MEIO ABERTO E ARTICULAÇÃO 

      DA REDE - SGAS

j) Assegurar, juntamente com o a SUASE, a integridade física e moral dos adolescentes 

dentro da unidade de semiliberdade;

Competências da SUASE:

a)  Definir  e  implementar  diretrizes  para  uma  política  de  execução  da  medida  de 

semiliberdade, considerando a sua função em relação às outras medidas;

b) Realizar a gestão de vagas e os estudos de casos das unidades de semiliberdade, 

objetivando qualificar o fluxo do sistema socioeducativo através do controle quantitativo 

e qualitativo do início e da conclusão do cumprimento da medida pelos adolescentes;

c) Acompanhar a execução da medida de semiliberdade através da articulação com o 

Ministério Público, Poder Judiciário, Defensoria Pública, outras medidas socioeducativas 

e órgãos de segurança pública envolvidos no processo de atendimento ao adolescente 

em conflito com a lei;

d) Acompanhar metodologicamente a realização de todas as ações do parceiro com os 

adolescentes  referente à educação,  profissionalização,  saúde,  cultura,  esporte,  lazer, 

etc., de acordo com a política de semiliberdade traçada pela SUASE;

e) Definir um regimento interno único para as unidades de semiliberdade;

f)  Garantir,  juntamente  com  o  parceiro,  o  bom  funcionamento  das  unidades  de 

semiliberdade;

g)  Disponibilizar  todo  o  material  permanente  necessário  para  o  funcionamento  das 

unidades de semiliberdade,  exceto veículo que deverá ser adquirido pelo parceiro com 

recurso do convênio; 

h) Assegurar, juntamente com o parceiro, a integridade física e moral dos adolescentes 

dentro da unidade de semiliberdade;

i) Orientar e capacitar continuadamente a direção, equipe técnica e de segurança das 

unidades, de acordo com as diretrizes da política de medida de semiliberdade instituídas 

pela SUASE;

j) Desenvolver, juntamente com o parceiro, o formato e a execução do processo seletivo 

das equipes das unidades,  excetuando-se desse processo os agentes de segurança 

socioeducativo; 

l) Acompanhar o processo seletivo e todas as questões administrativas referentes aos 

agentes de segurança socioeducativo na Secretaria de Estado de Defesa Social;

m)  Definir  metas  para  a  gestão  da  política  de  semiliberdade,  a  serem  monitoradas 

juntamente com o parceiro.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL - SEDS
SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUASE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS  MEIO ABERTO E ARTICULAÇÃO 

      DA REDE - SGAS

n) Aprovar o imóvel, sede da casa de semiliberdade.

Estrutura física 

A princípio, em relação à estrutura física da unidade de semiliberdade, devem ser 

respeitadas  condições  adequadas  de  habitabilidade,  higiene,  salubridade,  iluminação, 

circulação e segurança.

O Sistema Nacional Socioeducativo (SINASE) define alguns parâmetros, dos quais 

partimos:

“Para os programas que executam a medida de semiliberdade, a capacidade não deverá  

exceder  a  vinte  adolescentes  para  que  se  mantenha  um  acompanhamento  mais 

individualizado. O programa de atendimento deverá ser realizado, preferencialmente, em 

casas residenciais localizadas em bairros comunitários, considerando na organização do 

espaço físico os aspectos logísticos necessários para a execução do atendimento dessa 

modalidade socioeducativa sem, contudo, descaracterizá-la de uma moradia residencial.”

A Superintendência de Gestão das Medidas em Meio Aberto e Articulação da Rede 

Socioeducativa definiu alguns parâmetros referenciais para a estrutura física das casas de 

semiliberdade do Estado de Minas Gerais. Dentro destas definições, além de tentar garantir 

que as casa se localizem em locais de fácil acesso nas cidades, priorizamos a implantação 

de casas de semiliberdade com capacidade máxima, ou seja, 20 adolescentes, o que pode 

contribuir para uma consolidação da política e da metodologia de atendimento e viabilizar a 

gestão dos recursos humanos e das questões administrativas.  

          Devem ser priorizadas casas onde seja viabilizada a separação clara entre a área 
administrativa (atendimento,  gerência,  equipe,  banheiro da equipe,  revista,  alimentação, 

dispensa/  almoxarifado,  lavanderia,  etc.)  e  área  privativa (quartos  e  banheiros), 

preferencialmente  em andares distintos  ou com área administrativa na parte externa da 

casa.

Vale  ressaltar  que  a  casa  deve  garantir  a  integridade  física  e  privacidade  aos 

adolescentes, quando estes estiverem dentro dela. É indispensável que a fachada da casa 

não permita visibilidade ao lado de dentro para as pessoas que passarem na rua, e que não 

facilite a transposição irregular de objetos de um lado ao outro. 

Deve-se prever, indispensavelmente, na entrada da casa, uma sala de revista, de 

modo que o adolescente não passe por nenhum cômodo da casa antes de passar pelo 
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procedimento  de  revista.  Caso  ele  tenha  que  passar  por  área  externa  antes  do 

procedimento de revista, que seja acompanhado por agente socioeducativo.

Quanto aos  quartos, pensa-se que o mais adequado seja a distribuição de quatro 

adolescentes por quarto, cuja organização e preservação da limpeza deve ser distribuída 

entre os adolescentes. Os banheiros devem ser, preferencialmente, em local de circulação 

da área privativa, ou seja, fora dos quartos. 

Devem ser previstas, nas casas,  áreas sociais internas para atividades em grupo 

(espaço de tv, para reunião com famílias, etc.) e área externa para prática de  atividades de 

lazer  e  cultura,  considerando  espaço  com  tamanho  adequado  para  o  atendimento 

simultâneo dos 15 adolescentes.

Faz-se necessário espaço reservado para  refeitório,  preferencialmente próximo à 

cozinha, na qual os utensílios (talheres, panelas, pratos, etc.) não devem ficar expostos, 

sendo reservado local de acesso restrito para este tipo de material. Será preciso espaço 

restrito também para dispensa/ almoxarifado. Além disso, espaço para lavanderia, cujas 

atividades devem ser compartilhadas com os adolescentes.

Quanto  à  área  administrativa,  deve-se  prever  sala  de  gerência,  sala  de 
administrativo,  sala  para  equipe  técnica  e  de  segurança e  sala  de  atendimento 
individual,  com  a  devida  privacidade  preservada.  Também  é  necessário  prever  um 

banheiro para atender exclusivamente à equipe da unidade.
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ANEXO II

ANÁLISE/CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO

1) DO PROJETO – VALOR 80 PONTOS  

Da Proposta Técnica, será pontuado o Projeto, a partir da apresentação de um texto de 05 
laudas, com 30 linhas cada lauda, espaço 1,5, corpo 12,  fonte Times New Roman, que 
observará os critérios abaixo descritos:

N.º CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

01 Qualidade da  proposta técnica:

a)proposta técnica de trabalho coerente com a politica traçada
 e apresentada neste edital;(13 pontos)

b) Coerência entre as especificações do plano de trabalho e 
as competências traçadas para a entidade parceira na política esta-
dual de semiliberdade – anexo I ; (07 pontos)

  20

02 Atividades propostas

a) Propostas para formação profissional,  oficinas  e atividades
externas  e  internas  (lazer,  cultura,  esporte)  para  adolescentes; 
demonstrando diversidade e aplicabilidade das mesmas
( 10 pontos)
b) conhecimento dos recursos locais e articulação da rede de 
atendimento à saúde, educação, profissionalização, lazer, existentes 
no âmbito municipal (10 pontos)

20

03
Recurso orçamentário

a) coerência entre a distribuição do recurso 
 e a condição de realização da instituição  ( 15 pontos)

b) prioridades na distribuição dos recursos nas rubricas estabelecidas
no modelo de planilha descritiva de custos – anexo IV ; (15 pontos)

c) valor total do projeto (10 pontos)

40

TOTAL
80
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2) DA ANÁLISE E VALORAÇÃO DA INSTITUIÇÃO – VALOR 20 PONTOS

N.º CRITÉRIO – Categoria Profissional PONTUAÇÃO 

01
Currículos dos profissionais da instituição (serão avaliados o 
tempo e tipo de experiencia e a formação e titulação
dos profissionais)

10

02
Experiência e tempo de atuação da instituição na temática
  do adolescente
 

10

TOTAL
20

Total itens 1 e 2 – 100 pontos 

Serão considerados classificados as propostas que obtiverem pontuação final igual ou 
superior a  70 (setenta) pontos.
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        ANEXO III

    Modelo de Plano de Trabalho

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1 - RAZÃO SOCIAL:  2 – CNPJ: 

3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nº, Bairro)

4 – CIDADE: 5 – CEP: 6 – DDD/TELEFONE: 7 – FAX: 

8 - CONTA CORRENTE: 9 – BANCO: 10 – AGÊNCIA: 11 - PRAÇA DE 
PAGAMENTO: 

12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: 13 – CPF: 

14 - CI./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 15 – CARGO: 16 - DATA VENC. MANDATO: 

17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL: 18 – CEP: 

II - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

1 - PROGRAMA/TÍTULO DA OBRA: 

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA

3 - TIPO DE ATENDIMENTO: 
Socioeducativo

4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: (não preencher)

INÍCIO: (não preencher) TÉRMINO: (não preencher) 

5 – OBJETIVOS:

6 – JUSTIFICATIVA:

7 - PESSOAS BENEFICIADAS: 

III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)
1 - META 2 - ETAPA / 

FASE
3 - ESPECIFICAÇÃO 4 - INDICADOR FÍSICO 5 - DURAÇÃO

6 - Unidade 7 - Quantidade 8 - Início 9 - 
Término
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ANEXO IV

Modelo de Planilha Descritiva de Custos
A planilha deverá ser preenchida com as quantidades e valores relativos às 05 (cinco) 

Unidades

Cada casa deverá contar com, equipe fixa de 01 diretor geral, 01 diretor de segurança,15 
agentes  de  segurança  socioeducativos,  02  piscólogos,  01  pedagogo,   01  auxiliar 
educacional, 01 auxiliar administrativo e 01 oficial de serviços gerais. 

Em Belo Horizonte cada assistente social, advogado e motorista atenderá 02 casas.

A casa da RMBH contará com 01 assistente social, 01 advogado e 01 motorista.

A entidade parceira deverá propor um quadro de pessoal para gerenciamento do projeto de 
parceria.

 

Q U A D R O  D E  P E S S O A L

Q ua dro  F ix o   S a lá rio  13° Féria s P IS  1%

40 h Diretor Geral 5 R$ 3.000,00 R$ 200,00

40 h  Diretor de Segurança 5 R$ 2.100,00 R$ 200,00

12/36 h 75 SEDS SEDS SEDS SEDS SEDS SEDS SEDS SEDS

30 h Advogado 3 R$ 1 .400,00 R$ 200,00

30 h Assis tente Social 3 R$ 1 .400,00 R$ 200,00

30 h Pedagogo 5 R$ 1 .400,00 R$ 200,00

30 h Psicólogo 10 R$ 1 .400,00 R$ 200,00

40 h Auxiliar Educacional 5 R$ 750,00 R$ 200,00

40 h Auxiliar Administrativo 5 R$ 750,00 R$ 200,00
40 h Motorista 3 R$ 550,00 R$ 200,00

40 h
5 R$ 550,00 R$ 200,00
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Oficial de Serviços 
Gerais 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DAS MEDIDAS  MEIO ABERTO E ARTICULAÇÃO 

      DA REDE - SGAS

A rubrica de alimentação  (café, almoço ou jantar) deverá contemplar diariamente:

−  05 alimentações por adolescente

−  03 alimentações  para funcionários de escala 12/36h diurnos e noturnos 

−  02  alimentações  para funcionários com carga horária de 30hs e 40 hs semanais

Poderá a instituição acrescentar na proposta de convenimento item que julgar necessário á 
boa execução do projeto, desde que não ultrapasse o valor mencionado no item 7.1 desde 
edital.

D E S P E S A S  V A R IÁ V E IS    (por adoles c ente)
I tem M ês A no

Higiene

Roupas de Cama/ Banho
Vestuário

Colchões/ Travesseiros
Atividades externas

Transporte p/ Adolescentes

Material Didático (esportivo, escolar e 
oficinas internas)

D E S PE S A S  FIX A S
I tem M ês A no

Aluguel

Alimentação 

Luz

Água
Gás

Telefone/ Internet

Manutenção de Móveis

Material de Escritório

Material de Limpeza

Documentação/ Fotocópias
Medicamentos

Utensílios de Cozinha
Combustível/  Manut. Carro

Manutenção/ Adequação de 
Imóvel

Despesas com Viagens 
(Diária/Transp./Hosp.)
Automóvel - Combustível/ 
Lubrificantes

Automóvel  
Manutenção/Tributos
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TO TA L
Q uadro de pes s oa l
D es pes as  Fixas
D es pes as  V ariáveis
3 A utomóveis
O utras  des pes as
Tota l/A no


